
 
Excelentíssimo Senhor
CLAUDIO ROBERTO TÁPARO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Jandaia do Sul – Paraná.

Requerimento nº 007/2023

JOÃO PAULO BOSIO, ANTONIO TADEU ROCCO, SERGIO DIAS DE 
LIMA, WELTON PINHEIRO, CLAUDIO ROBERTO TÁPARO E JOSÉ 
CARLOS RANZANI, Vereadores que o presente subscreve, requerem à MESA 
cumprida todas as exigências regimentais, o envio deste através de ofício ao 
Excelentíssimo Senhor LAURO DE SOUZA SILVA JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Jandaia do Sul, para que INFORME a esta Casa como procedeu o 
Departamento Pessoal com relação a contagem do tempo dos direitos garantidos 
dos servidores públicos municipais durante o período da pandemia.

JUSTIFICATIVA: Senhor Prefeito, consoante jurisprudência do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná (cujo acórdão segue anexo), durante o período de 
vigência da Lei Complementar n.º 173/20, competiam aos entes públicos a não 
concessão de qualquer beneficio financeiro aos servidores, senão para os casos de 
decisão judicial transitada em julgado e outras hipóteses ali mencionadas.

Contudo, com relação a contagem de prazo para a concessão dos direitos, o TCE-
PR foi categórico no sentido de que durante a vigência da mencionada lei mantém 
a contagem dos prazos para a aquisição do direito.

Alias, vejamos a parte final da r. decisão:



Desde já, agradecemos a disponibilidade, fazendo votos de estima e distinta 
consideração.

Jandaia do Sul, 30 de outubro de 2023.
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